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Data da 
Apresentação: 

31/07/2003 

 

Ementa: Institui, na forma do art. 43 da Constituição, a Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, estabelece a sua 
composição, natureza jurídica, objetivos, área de competência e 
instrumentos de ação. NOVA EMENTA: Institui, na forma do art. 
43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), estabelece sua 
composição, natureza jurídica, objetivos, área de atuação, 
instrumentos de ação e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
 Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 
Complementar nº 76, de 2003, que "institui, na forma do art. 43 
da Constituição, a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, estabelece a sua composição, natureza 
jurídica, objetivos, área de competência e instrumentos de 
ação". 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência art. 155 RICD 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência art. 155 RICD 
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